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iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 786327
 iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria 

do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 1.919 de 20 de aBriL de 2022

diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE 
aPoSENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUa-
da JUNTo ao TcE No ProTocolo 536012/2017 -TcE; ProcESSo Nº 
2022/221476-iGEPrEV
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais;
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº 
202200588/SEGER-TCE), que solicitou a retificação da Portaria AP nº 
1227/2013.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº 1227, de 14 de junho de 2013, que aposentou 
EdNa MoraiS dE BriTo, Mat. 684007/1, no cargo de Professor classe 
Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço, de 60% para 
55%, e a respectiva fundamentação legal, passando a constar: art. 6º, 
incisos i, ii, iii e iV da Ec 41/2003, combinado com os artigos 40, § 5º, 
da constituição federal, combinado com o art. 2º e art. 5º da Ec 47/2005 
e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar n° 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, 
§2º, da lei n° 5.351/1986; c/c o V acordão nº 16.985/1989 do TcE; art. 
32, “caput”, da lei n° 7.442/2010, cumulado com o art. 35, “caput”, da lei 
n° 5.351/1986; art. 130, §1º, da lei nº 5.810/1994 cumulado com o art. 
94, §2º, da lei complementar nº 039/2002; art. 131, § 1º, inciso iX, da 
lei n° 5.810/1994 combinado com o parágrafo único do art. 36 da lei nº 
5.351/1986, recebendo os proventos mensais de r$ 12.707,54 (doze mil, 
setecentos e sete reais e cinquenta e quatro centavos), assim constituídos:

Vencimento Base – 200h
aula Suplementares – 132h

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada
Gratificação de Magistério
Gratificação de Progressiva

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Vantagem Pessoal Nominal Identificada – Lei 9.322/2021

  4.002,18
  2.641,44
 112,63
  498,37

  2.001,09
 3.363,74

 88,09
Total de Proventos   11.707,54

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/07/2013, data do início dos 
efeitos da Portaria nº. 1227/2013;
iii – os valores demonstrados acima correspondem à tabela salarial em 
vigor, disposta na lei Estadual nº 8.965/2019;
iV – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 787951
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1832 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/1039474.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor SaMUEl BUrlaMaQUi dE MoraES, Matrícula nº 
3084728/1, ocupante do cargo/função de defensor Público, pertencente ao 
quadro de pessoal da defensoria Pública Geral – dPG.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 787961
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1833 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/23706.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor laÉrcio riBEiro da SilVa, Matrícula nº 
5129478/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 787964
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1834 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/563384.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor EliaS rodriGUES da SilVa, Matrícula nº 
69868/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 787967
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1835 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1071302.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora liNa criSTiNa dE PaUla MaGNo, Matrícula nº 
54189296/1, ocupante do cargo/função de assistente Social, pertencente 
ao quadro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Estado 
do Pará –fScMP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 787969
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1836 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/879744.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria JoSÉ loBaTo MoNTEiro, Matrícula nº 
3217833/1, ocupante do cargo/função de auxiliar Social, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de assistência Social, Trabalho, Emprego 
e renda do Estado do Pará – SEaSTEr.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 787972
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1837 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/795335.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a servidora Maria JoSÉ BarroS BoUTH, Matrícula nº 3247996/1, 
ocupante do cargo/função de auxiliar administrativa, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 787973
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1838 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/154952.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, 


